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Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no

exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim

Bonsucesso, foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de

subvenção no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades, que propiciem o desenvolvimento social e

comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando

o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas,

encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda

população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.
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Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Parque

Residencial Santa Maria no exercício de 2023.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de ginástica,

judô, bale, horta comunitária, aula de passinho, eventos comunitários, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bonsucesso.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto

em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 9.295 de

07 de dezembro de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

PLANO DE TRABALHO PARA O EXERCÍCIO DE 2023

I. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR

Instituição Proponente

Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e

Jardim Bonsucesso

CNPJ

6S.32O.431/0001-79

Endereço:

Rua Santa Isabel, 2521 - Parque Residencial Santa Maria.

Cidade

Franca

UF

SP

CEP

14:406-

574

DDD/Telefone

16.99168-

3162

Conta

Op. 013 Conta

57.373-0

Banco

Caixa Econômica

Federal

Agência

03Ó4'

II. IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE

E-mail

julianovazconsJrutor@gmail.com

Praça de Pagamento

Franca

Nome do Responsável

Juliano Vaz Lemos

CPF

145.483.418-99

RG

22.971.792

Cl/Orgão Expedidor

SSP/SP

Cargo

Presidente

Endereço

Rua Santa Madalena, 3671 - Santa Maria.

. TITULO DO PROJETO:

Subvenção mensal

IV. PERÍODO DE

EXECUÇÃO

INICIO:

Janeiro/2023

Função

Presidente

CEP

14406-578

TERMINO:

Dezembro/2023

Identificação do Objeto

O presente plano trata do recurso necessário para a manutenção e o

funcionamento da Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e

Bonsucesso ao longo do exercício de 2028, viabilizando* a execução de

iniciativas de cidadania, esporte e lazer que beneficiarão a comunidade tanto

coletiva como individualmente.

A8Snni»rin n> ..„.
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

Justificativa da Proposição \ >

Segundo estimativa do IBGE, o Município de Franca possui mais de 344 mil

habitantes, sendo que 22,5% desta população enquadram-se nos índices de

vulnerabilidade social média e*alta, conforme Plano Municipal de Assistência

Social de 2016. Além disso, deve-sa considerar que a região Oeste do

Município, onde se localiza o Parque-Santa Maria, é uma região onde tem

havido grande expansão e desenvolvimento com a abertura de diversos

loteamentos e o conseqüente aumento da população residente naquelas

imediações, incluindo crianças, adolescentes, adurtos e deficientes físicos em

situação de vulnerabilidade social que demandam da Sociedade *e do Poder

Público ações que promovam sua autonomia e seu desenvolvimento, o que
ji »

definitivamente inclui a Cidadania, o Esporte e o Lazer. Considerando o

contingente populacional da área do Parque Santa Mapa e do Jardim

Bonsucesso, a presente proposta se justifica no sentido de oferecer alternativas

a esta população que lhes propiciem a integração, crescimento e

desenvolvimento, de modo a fomentar â identidade de cidadãos que constróem

uma sociedade coerente e justa. Sendo assim, a Associação de Moradores do

Residencial Santa Maria se consolida como executora de ações deste caráter

que visam ao atendimento da população nos aspectos elencados acima, sem

qualquer tipo de distinção ou restrição, de modo a se tornar ponto de integração

e encontro da comunidade, a qual poderá (e já encontra) um ambiente de

desenvolvimento e crescimento.

VI - OBJETIVOS:

Objetivos gerais:
-*

• Manutenção das atividades mínimas,

Objetivos específicos: (custeio das despesas fixas para manutenção das atividades

mínimas essenciais do centro comunitário) "

• Realização da manutenção predial da sede social da entidade;.

• Água, Energia, Produtos de limpeza e serviços de escritório.

|VII - META:

• Atendimento de pelo menos 300 usuários ao longo do exercfçio de 2023

ASSOCIAÇÃO DE MORADOREí OO
PARQUE RESIDENCIAL SANTA M*3U

E JARDIM BOM SUCESSO
Rua Santa I s a b • I n ° 26'.. •>

Parque Residencial
Santa Maria

. CEP 14 406 «74
FRANCA 9W _
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. SaYita Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP^

VIII - PUBLICO ALVO:

O público que vai se beneficiar das iniciativas desta proposta são os moradores

da comunidade do Parque Residencial Santa Maria, Jardim Bonsucesso e dos

demais bairros adjacentes. Este público é composto de ambos os gêneros e de

todas as faixas etárias.

IX - METODOLOGIA: *-

A Associação de Moradores «e empenhará por trabalhar na promoção de

atividades que propiciarão aos moradores da comunidade um contexto de

crescimento pessoal e coletivo. Isto se dará poF meio da realização de cursos,

oficinas, encontros, eventos, competições esportivas e outras iniciativas que

surgirão a partir da demanda da própria .comunidade, fais ações terão o

objetivo de fomentar a consciência comunitária dos moradores daquelas

imediações, empoderando-os enquanto partícipes e agentes de transformação

de sua realidade. Para tanto serão abordados os âmbitos artístico e cultural,

além do esporte e lazer e, principalmente, da cidadania, visando realizar um

trabalho inclusivo e participativo, que realmente retrate e acolha a comunidade

em suas peculiaridades e também em suas necessidades. De modo prático, os

cursos e oficinas serão ministrados por monitores capacitados, poderão atuar

através de parcerias estabelecidas corn entes da comunidade ou com o Poder

Público, ou mesmo voluntariamente. No que tange aos eventos e competições^

esportivas, estes se darão a partir da participação dos próprios moradores que,

entre si, contribuirão voluntariamente com a transmissão de suas habilidades e

conhecimento, e também se organizarão de maneira sistemática, com o auxílio

da própria Associação enquanto facilitadora deste processo.
»

• A carga horária dos monitores voluntário será de 4 horas semanais e

16hrs mensais;

• O critério de escolha dos monitores voluntários será através dos

currículos;

• A contra partida da Entidade e*-do setor público será oferecido: os

materiais, lanches, transporte, uniforme e etc para os alunos.

•68.320.431/0001-7^
ASSOCIAÇÃO UE MORADORES OO

PARQUE RESIDENCIAL SANTA MARIA
E JARDIM BOM SUCESSO

Rua 8a nta Isabal n° 262 '
Parque» Roaldoncfal

Santa Maria
, CEP 14 406 874

FRANCA 8P t »

V"



i »

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

X - SISTEMA DE AVALIAÇÃO: ' r.

A avaliação e o acompanhamento do cumprimento das metas aqui delineadas

se darão por meio das visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações

Comunitárias, da Secretaria de Ação Social? bem como pdt meio de relatórios

de atividades confeccionados com o objetivo de registrar e relatar as ações do

trabalho promovido pela Associação de Moradores e com lista de presença dos

monitores e alunos; • ' *

E cumprimento das obrigações e das despesas fixas

XI - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES: ANEXO I

XII - RECURSOS FÍSICOS: ANEXO U

XIII - RECURSOS MATERIAIS: ANEXO.

XIV - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO: ANEXO IV

XV - RECEITAS: ANEXO V

XVI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS: ANEXO VI

XVII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: ANEXO VII

XVIII - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova

junto à Prefeitura Municipal de Franca, para os efeitos e sob as penas da lei,

que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o

Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos

deste Poder, na forma deste plano de trabalho. ,

mo Vaz Lemos

Representante legal do PROPONENTE'

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Aprovado

Franca- SP, 27 de Outubro de 2022.

"68.320.431 /O0O1-791
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO

PARQUE RESIDENCIAL SANTA MARI/
E JARDIM BOM SUCESSO

Rua Santa Isabel n° 2621
Parqu» Residencial

Sant i Maria «
CEP 14 406 674 t

FRANCA SP .f
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Marfa, | Franca/SP. '

t »
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ANEXO 1- CRONOGRAMA DE ATIVIDApES

ATIVIDADE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ N°

Ginástica ' , -
. •

Terça e Quinta das X X X • X X X X X X 25

9:00 ás 10:30

Judô * -#

Terça e Quinta X X X X X X X X X X 50

Manhã/Tarde •

4
*

^

Bale

Terça, Quinta e

Sexta das 18:00 ás

20:00 -*

\ >

*

•yf
30

Horta Comunitária

Aberta aos sábados
X X X X' X X X X X X X X' 65

Aula de Passinho

Quarta Feira X X X X X 25

19:00 ás 21:00
*

1

.

Eventos

c
Comunitários

Datas

comemorativas

\ .1

X 105

*r

TOTAL DE PARTICIPANTES ^
*

300

fô.320.431/DQ01--7P
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
ARQUE RESIDENCIAL SANTA MARI'

E JARDIM BOM SUCESSO
Rua Santa Isabel n° 261 «

Parque Residência!
Santa Maria

. CEP 14 406 57-*
FRANGA Sc
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO *

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

ANEXO II - RECURSOS FÍSICOS .
t »

N° Especificação
r&

Quantidade

1 Salão social
•

2 Cozinha

3 Sala de atividades
*

4 Banheiros (1 masculino e 1 feminino)

5
* *

Banheiro com acessibilidade

6 Sala de inclusão digital *
i

7 Depósito / Almoxarifado *
* »

8 Abrigo para vasilhames de gás

9 Área descoberta
•

lftfl •»0.431/ü0üws-
AfeSOfclAÇAO DEMORADORES DO

PARQUE RESIDENCIAL SANTA MARI/
: EMARDIM BOM SUCESSO
Ruajf Santa Isabel n° 25 «

'arquo Residência'
_ Santa Moria

| CEP 14 406 574
l.^,^ TRANCA SP
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO *

CNPJ 68.320.431/0001-7^ | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

ANEXO III - RECURSOS MATERIAIS

N° Especificação ' Quantidade

1 Aparelho de ar-condicionado 1
a

2 Ventiladores de parede 8

3 Armários de aço 2

4 Mesas de escritório 5

5
-*

Cadeiras giratórias 5

6 Câmeras de segurança 5

7 Alarme 1 *

"OU.'^g««OlMDOW, io

parqu «Víí,V' " «252 t

* »
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - San^a Maria | Franca/SP.
i »

*

ANEXO IV- CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL ' '
;

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

Sabão em Pó 30

Água Sanitária 20

Detergente 40 i ** :—

Desinfetante 40
*

Álcool em Gel 40

Papel Higiênico 100

Sabão em Barra 20
*

Palha de Aço '30

VALOR TOTAL: R$ 250,00 R$ 3.000,00

*

£

2. UTILIDADE PUBLICA (Energia elétrica, água e esgoto, telefone e internet).

DESPESA PERÍODO • TOTAL MENSAL TOTALANUAL

Energia Elétrica Janeiro a dezembro R$150,00 R$1.800,00

Água e Esgoto Janeiro a dezembro' R$100,00 R$1.200,00

Telefone Internet Janeiro a dezembro R$120,00 R$1.440, 00

VALOR TOTAL: R$370,00
. —<

R$ 4.440,00
•• =

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS - PROFISSIONAIS CONTRATADOS. *

DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL *

Escritório de Contabilidade R$300, 00 R$3600, 00

Manutenção Predial (Pintura, rede elétrica,
consertos de portas, telhado, alambrado e

etc).

R$230, 00
* f *

*

R$2760, 00

VALOR TOTAL: R$530, 00 R$6.360,0Q

«0.431/0391-^
?>AÇAO DE MORADORES DO

PARQUE RESIDENCIAL SANTA MAR!'
E JARDIM BOM SUCESSO

Rua Santa ls.«bol n° 28* '
Parquo Residência!

iSantu Morta
_ CEP 1« 406 674

FRANCA BP \ '
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R. Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

ANEXO V - SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO

Discriminação
dos itens

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

. MATERIAL DE LIMPEZA

E HIGIENE PESSOAL

R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$250,00 R$3.000,00

UTILIDADE PUBLICA

(Energia elétrica, água

e esgoto, telefone e

internet).

R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$370,00 R$4.440,00

. SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

R$530,00 R$530,00 R$530,00 R$530,00 R$530,00

*

R$530,00 R$530,Ó0 R$530,00 R$530,00

*

R$530,00

_i

R$530,00 R$530,00 R$6.360,00

Total Geral
•

R$1.150,00 R$1.150,00 R$lrl50,00
•m

R$1.150,T)0 R$1.150,00 R$1.150,00 R$1.150;00 R$1.150,00 R$1.150,00 R$1.150,00 R$1.150,00 R$1.150,00
>

R$13.800,00

•* •* •*

^«°&J$laijlffifâ&*B dcT
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM
* * BONSUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79 | R.Santa Isabel, 2521 - Santa Maria | Franca/SP.

C.V

ANEXO VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS
Custeio (Despesa) Valor

*-
Origem

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL R$3.000,00 Prefeitura Municipal de Franca

UTILIDADE PUBLICA R$4.440, 00 Prefeitura MunicipaJ de Franca
SERVIÇOS DE TERCEIROS R$6.360; '00 Prefeitura Municipal de Franca

VALOR TOTAL: R$13.800,00 \ > Prefeitura Municipal de Franca

ANEXOV - RECEffAS

ORIGEM áANEIRO.R$ FEVEIREIRO R$ MARÇO R$

Prefeitura Municipal de Franca R$1.150, 00 R$1.150,00 1.150,00

ORIGEM ABRIL R$' - MAIO R$ JUNHO R$ '

Prefeitura Municipal de Franca R$1.150, 00 R$1.150,00 1.150,00

ORIGEM JULHO R$ AGOSTO R$ SETEMBRO R$

Prefeitura Municipal de Franca R$1.150,00 R$1..150, 00 1.150,00

ORIGEM OUTUBRO R$ NOVEMBRO R$ DEZEMBRO R$

Prefeitura Municipal de Franca R$1.150,00 R$1.150, 00 R$1.150, 00

TOTAL ANUAL RS ' R$13.800.00 i

Nome do Técnico Responsável

Assinatura

\ >

Franca, 27 de Outubro de 2022.

ASSOpfèGiifèfifèMdRADORES DO
PARQUE REBIDBfíClAL SANTA MARI/

E JARDIM BOM SUCESSO
Rua 3«nialsíiiíj|n?í3.

Parqun Rotldenc!» I
Sant i W»mría

CEP 14 406 67*
CHArlCA 8P
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GABINETE DO PREFEITO

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos Moradores do Residencial

Santa Maria e Jardim Bonsucesso

CNPJ: 68.320.431/0001-79

Endereço: Rua Santa Isabel, 2521 - Parque Residencial Santa Maria

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as
faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO
""FRANCA
WÊB TRABALHO €COMPROMISSO COM VOCÊ

Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos

Moradores do ResidencialSanta Maria e Jardim Bonsucesso, motivo que reforça sua

viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br

'S



•

PREFEITURA

S^FRANCA
M TRABALHO £COMPROMISSO COM VOCf

GABINETE DO PREFEITO

F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022, de 20 de

dezembro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço

de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e Serviços em Parceria com Centros

Comunitários

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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m #gEfHTUtâM(M DE FRANCA
•§ % ESTADO DE SÃO PAULO

L£LN!-S,528. DE 15 DE AGOSTO DE 3001
i , • •

(Projeto de Lei ns 78/2001, de autoria do Vereador
José Mercuri)

Declara deUtilidade Pública Municipal aSociedadedeAmiqos
-do Parqu? Santa Maria, edá outras providência;. ' *

GILMAR DOMINIC/, Prefeito Municipal de Franca, Estado de
SaoPaula, no exercício desuasatribuições legais,
Do™„„f^Z SABER <** a Câmara Municipal APROVOU e eial
PROMULàA a seguinte LEI: TI

^;,Ü^Ficadeclarada d% Utilidade Pública Municipal a SOCIEDADE DE
AMIGOS DO PARQUE SANTA MARIA, fundada em 19demaio de 1992
com seae nes.acidade de Franca à Rua SantaMsíiides, n» 3.647 Parque

| Residencial Santa Maria. * ' H
Art. 2'' -A., despesas oriundas com a aplicação daoresente Lei, correm à
conta de dotações própras do orçame.nto vigente. '•
Art. 3a - Esta Lei er.ira em vigor na data de suapublicação, revogadas as
aisposiçõ:,j em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 15de agosto de 2001.
- ♦ *

GILMAR DOMINICI
PREFEITO

* »
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"A UNIÃO Éa nossa FORÇA"

UNIÃO \
FEDERAÇÃO DAS

ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS

DE FRANCA E •

REGIÃO
-*

"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL"

*wFiliado a: cÒNÀM " CONAN- Confederação Nacional das Associações de Moradores
•MNNtfBMNMlS

PacesffS
« -FACESP •Federação da Associações Comunitárias do Estado de Slo Paulo

\

Estatuto da Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria eJardim Bom
Sucesso ;

TÍTULO I. £» ASSOCIAÇÃO ESEUS RNS

Capítulo Primeiro -o» denominação, sed*, duraçio *»o fiscal • objítiva

«T»."A"S0C'AeÇÃ°0OS"<»«»•« 00RESIDffiGAlSANTAMAfiiA £JARDIMHM SUCESSO,comsede defirtSva na Ru,Santa W „.
2^~ *""!""" S*mâ Mari» "" **»SSo '**>- *•«* ASSOCIAÇÃO, «m fe***, não «onin**.S^S^SÍSS^
««10 de nome fantasia o„om* de -CENTRO COMUNITÁRIO OO RESltJfNCiAt SANTA MARIA. «WWSW» ^s*ra WWB»r » à
íS«-Níotií, entre os Associados, direitos eobrigações, recíprocos. , ' *
£2* -AASSOCIAÇÃO, Propõem:

S€n,ír émxmmsitowtm atxmmmkj, Promovendo atividades efinalidades de relevância pública esodal;
Promover aeducaçãoacultura eodesporto; *

Observar os princípios fundamentais de contabilidade l dM Ntrm» Brasileira* de Contabilidade-
Não remunerar, distribuir lucros, «imagens osseus diretores emantenedores;

Conceder os seus beneffeto eprerrogativasaquaiqwr pessoa sem distiftçtede credo religioso, poSfec. de corou de <*fe
£m «» de e*nçi0 da «Wdade, doar„ se.s bens moveis o« mmatas^^conBêíW(ís tocatodas mtmmm^^ ^

S^SSSSb^SS^^
* •*

j farâyafo Único -0ano fiscal d* associaiiocoírtodira com oâ» 0*1.

RI?E MR^j S^SuSsO;C"̂ ^"^ ' '^^^** CMflÍWW» ****•** ™'*"« DOWMÍNCUl SAWA MA- ,

f
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sempre oue postei, com recursos técnicos, materiais e*"**« . . w******* entre os conglorVadcs de baba renda, a4ta

n',ciP*°: - «--™1. d.ha» oara «ue oMormente Comunitário irterfira nas acôes. í»o do legislativo, quanxo do £*eM-

dam as necessidades da populaçJto abrangida peU AÉSOOAÇAQ. » *

£.*,,„.<»*•**—«"»-"»•**» »"f""'" ••*""• ,""™"do**""""* T "'""^'°"""""'*
*»•*»; „„,„Wli, ,«J«udativas do Movimenta Comunitário dentro de todos os Consetecn Municipais.XV •participar, ^*^*"*y*^ggS?^^^ popu^s,eemdUiSqUerWa^e5taçoesp0p«lareSor8anixa-
j, «atentes «, qu* venham aser criados. as*m como no*^^^g^HSgovernamentais de interesse gerai d» população

dereciclagem eostras; ,_,... n^w,,t deeeetHie sosatdasawie pública, visando 9obter oaumento denúmero de

pessoas sas em «da localidade atendia, ttMte I**£«*»£«° ccfflunidade dos conselhos aconferências de «ôde;doenças Wectocontagiosas; Partk-par a«., estimuS£ipi^g*^*™ £m^ ao pa(Mv á,«««.atodo cidadão objeto de
e) Direto» Humanos -prce/amas que atendam 4ntulbe, 4̂ *^*™T*TT ^ J^rdfífi0 eri9maís ^mas das mateias soda*
$} Cultura -manifestações «tarais envolvendo poesia, mossca, dança, artes «o***, «>««.
masde manifestação sodocuitural Mnwnrtana;

** 'Capituto Segundo -'ooi Associados
Seção! - D» admissão, demissão e exclusão

**. l **emrt*.rlfi« nKtdrntes nos Sogradoutos do torro citado n1> Artigo 3«, Que concordem com as isposs-

Artgo r -Éperrmtida ademissão do Associado, desde oue manifestada por «cr.tc, diretamente I*»nân*.. da Diretoria Executiva.

Íí££X£L«»SAssenta Gerai***«•** dentro do pra.0 de 30 M *»«(.*data do recebimento da ^
tv _n recurso terí efeito suspenssvo até s reaSteaçSo daAssembléia- . ..í^b—

Seção I -Dos direitos, deveres e responsabilidades:

Artigo S*-São direitos do Associado; • é
a) gozar de todas as vantagens ebenefícios tjue aASSOCIAÇÃO *eoba aproporciona»; ( '
6Í estar cadastrado na ASSOCIARÃO; „,, ' -- m

;\

^

*
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cl votar eser votado para qualquer cargo eletivo da/ssífctÁCÃO; '
dl partipoar das Assembléias Gerais, Ordinárias ouExtraordinárias, com direitos vo* e voto sobre os assuntos qutnélas se tratarem;
e| apresentar moções, propostas e reivindicações aqualpaer dos órgãos^a ASSOOAÇÃO; ;
f} ter acesso aoslivros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nassuas«poç»s*prdprias;
g) solicitar, aouaíqsíer tempo, esclarecimento e informações sabre asatividades daASSOCIAÇÃO, propondo medidas quejulgar deinteresse sara oseu
aperfeiçoamento e desenvolvimento; ^
h} solicitar a convocação de Assembléia Geraledelaparticipar, nostermose condições previstos neste Estatuto;
ijsolicitar s«a exclusão 8aASSOCIAÇÃO quando lheconvier.

Artigo92- Slo deverei d« Associado: ' • •# '

a) obsarvar as disposições legais eestatutárias, bem como asdeliberações regularmente tomadas pela Assembléia Gerai e çumoodas peia Diretoria Execu
tiva;

b)respeitar oscompromissos assumidos paracom a ASSOOAÇÃO;
c)manter-se emdia com as suas contribuições, eventualmente fixada* emAssembléia Geral, nãodenegrir a suaimagem», discutindo todososassuntos
previamente em $«as assembléias: e. • t
djcolaborar com sua participação ativa e por todos osmeios acseualcance, sempre zelando paraoseubom nome, e progresso da ASSOCIAÇÃO eda
Comunidade em geral j *

\ »

Artigo IO» -osAssociados não responderão, solidária ou Sübsidiariameote, pelas obrigacSes contraídas peia ASSOOAÇÃO.

Artigo 11 - SSoórgãos da ASSOOAÇÃO:
a} deliberativo: Assembléia Geral;
b| executiva: Diretoria Executiva e Deliberativa;
cj consultivo: Conselho Rscai.

TÍTULO Ji -OOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro - Doseu número e denominação

Capítulo Segundo - Da Assembléia Gerai

f

Artigo 12. AAssembléia Gera) dos associados é oórgão deliberativo d*ASSOCIAÇÃO, dentro aoslimites legais e dopresente Estatuto, podendo tomar toda
e ouaiquer decisão de interesse oara a Comunidade.

* * '
Artigo íl -AAssembléia Ser»! reonir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para prestação de contas, oue deverá ser realizada ate odia 20 de março: No
mês de novembro ptra aprovação do piano de trabalho do ano seguinte; esquatro em quatro anos para a realização daeleição eposse da ENretoria Exe
cutiva edo Conselho Fiscal [mmês demaio], eextraordínariamervte apedido do presidente ou de dc*s membros do tastseSho fiscal, sempre due assunto
importante exijaa deliberação da maioria dos Associados presentes. ' *

i

Artigo 14. Competeàs Assembléias, em especial:
a> Designar um secretário para aAssembléia, quando da ausência ou impedimento dijs eleitos para a função; *
WEfeger e empossar os membros daOsretorta Executiva edb Conselho Fiscal;
cj Apreciar evotar a relatório, balanço e contas da Diretoria íieecutsva, sempre antecedida pelo parecer rio Conselho fiscal;
d) Estabelecer o vaiarde eventualcontribuição das assrxraíta;

e} Apresentar oplano de trabalho para oano seguinte. '*f

-*

Artigo ls-Oquorum para ainstalação da Assembléia Geral Ordinária será de, na mínima, metade dos moradores associados em primeira convocação, e
com qualquer nome», em segunda convocação, paraa mesma dataê locai, mela horadepois desdequepublicado PC edital.

§ l«Considerando apenas ossócios cadastrados, em dia com assuas obrigações sociais e em conformidade com este estatuto;

§2* Enquanto não existir sócios, estes critérios não serio observados podendo das assembléias participar todos osmoradores dos bairros reotteemacOs
pela associação. <

Artigo 16 -Compete á Assembléia GeraiExtraordinária»; -#
a) Designar um secretário para aAssembléia, quando da ausência euimpedimento 8os eleitos para *função;
b)Incluir ouexcluir novos MrMS naáreade jurisdição daASSOCIAÇÃO;
c) Respaldar aadesão da ASSOOAÇÃO aos compromissos a serem assumidds sa« Bits de estabelecimento de contratos, convênios ouparcerias atitulo
oneroso;

d) Decidir sobre amudança dos objetivos e sobre areforma djp presente Estatuto Social; i
e) Apreciar, em grau de recurso, pedido anyfatorio de ««Sustoapiítada pela Diretoria Èaeaftjjwi aqualquer Associado, por infração ao Estatuto Socai;
fj Deliberar sobre adissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO e, neste et», nomear es iiquídantei evotar as respectivas contas e.
gldecitíir sobre outros assuntos de interesse emergência} daASSOCIAÇÃO. * *

Parágrafo Cínico -Oquorum para a instalação da AssemWeiê Geral Extraordinária seguirá odescrito no artigo 15 deste Estatuto.

Artigo 1?. Compete, igualmente, àAssembléia Gera! Extraordinária, especialmente convocada, adestituição d^rnemorostto Diretoria executiva ou do
Conselho Fiscal, tom amaioria absoluta dos Associados em primeira convocação,, ou com no mínimo de 2/3 Sum terço) dos sócios presentes nas convoca^
ções seguintes para amesma data eSocai, sempre meia Njjg depois da convocação anterior, valendo amesma formulação par» Alteração Estatutária,
§i»-Oprocesso de apuração derespoasaWldades. relativa aum membro ou Vários componentes da Diretoria Executiva ou do Conselho fiscal, em casa
de agirem em fraude ou demá fé no exercício de seus respectivos mandatos, poderá ter inicio através dedenuncia formulada por um mínimo tíe 10 (der)
associados, formaSiada por escrtto eendereçada a um membro da tíiretçrte Eaetutta da ASSOCIAÇÃO, para as providências Cabíveis. i
§V> -Ocorrendo destituição, que possa comprometer aregularidade administrativa efinanceira da ASSOCIAÇÃO, aAssembléia poderá designar uma Co
missão provisória, apontada pela Coordenação do Movimenta Comunitário, até aeteiçêò eposse dos novos diretores econselheiros, dentro dos unos,
fixados "O presente Estatuto. -4
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r BBS 18 -AAssembléia será. normalmente, convocada pela-fresidência da Oirfeorta Eawuti*». que atingirá, mas, se ocorrerem moMo» graves-uitif-
Z BQd€rí tâmMw ^ invocada peJa maioria Simples dos membros ca Diretoria Executiva, ou per um mlnimcde 1/5 {um qumto) dos arando*,SSSSmStiSiZ^ÍS5* abalxo-assmado per eles subscrito. Ou extraord.nanamente pela tftdto das Associações Comovas de
Franca e Região drgâo organizador domovimento comunitário. .

•araamfo único .Quando aAssembléia Geral nâotwer sido convocada pela Presidência mDiretoria Executa ou peia organização do movtewto comu
nitário amesa será constituída por 03 (três) assottadc**scc*idos.na otasiio peta Assembíe.a devendo ser comungado por esento aün.So das Associa-
ç5*s comunrtánas de Franca eRegile ou instituiçáS que vier substitui-la. Sob pena de torna-la sem efeito,

Artigo 19 -AAssembléia Geral será convocada com 3nteeedlnti8'mín4fda.de li (quinze! dias, me**** ampla rfwuígaçSo em toda aárea de abrangência
da ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas cópias do Edital e/ou avisos nos lugares públicos mais freQuentados.

Artigo 20 -As discussões adettbeaçoes da Assembléia Geral deve constar deAta, ser aprovada par ela eassinada por quem presidiu epor q*M setreta-
ricu ou por 2tdais} associados, designados na mesma ocasião pela Assembléia.

Capitulo Terceiro - OaDiretoria Executiva

Artigo 21 • órgão executivoda ASSOOAÇÃO a Diretoria Executiva e responsarei pe.a wam*mum<j*»w traxw», ww»»»»"^ rr-™ >—- —""*
síber (ai Presidência, (W V.ce-f>resider«:Èa. kl Primeira Secretaria, (d) Segunda Secretaria, MPi***» íesourar.a t (f^egunda Tesourar,*
i 1» -Os memb-os da Diretoria Executiva serSo eleitos, para um mandato de 4(Quatro] anos, entre os associados em pleno gosto de seus d*eitos sociais.
send3 permitida a reeleições para os mesmos cargos. *
i 2* -Nos impedimentos superiores a90 (noventa} dias, «nunca, afastamento^puisOno ou morte de seu titular, desde que nio ha^a reman.famen»
funcional dos remanescente ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva, poderá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para odevido preencM-

%£"àn caso de ausência injustificada de qualquer membro da Diretora Executiva, em 03 (três} reuniões ordinárias seguidas oumm alternadas,
p/oceder-se-á anoatoçSo do membro para sua exclusão, este terá trinta dias para recursar eapresentar documentos oficiais com as suas^cativas
mfinas deste prato nio caberá recursos, oqual será definitiva asua exciusSo. easua substituição se dará da mesma forma prevista no f 2« deste Artigo,

Artigo 22 •Alem dos cargos eletivos da Diretoria EftKU&m, necessários àmtutariaaçSo burocrática efuncional aa Associação, por deliberação deste ôrglo
poderio ser criados Departamentos, aserem ocupados por associados no pleno gozo de seus direitos sociais, também de forma voluntária, afim de
emutar encargos nas áreas de eventos sociais erecreativos, esporte?/obras emutirões, educacionais, saúde coletiva, relações comunitárias, m
ente, estimulo àformado de cooperativas, além de outros que se fizerem necessários atitulo temporária.

; atnbs-

Artigo 23 -Compete 8Diretoria Executiva, além deoutras atribuições:
I-elaborar seu plano rie trabalho, bem como oorçamento financeiro para oExercido seguinte, submetendo-o ao Conselho Fiscal;
W-cumprir, fielmente, asdeliberações d*Assembléia Geral, naforma deste estatuto;
l!l - deliberar sobre a admissão ou exciuslo dê associados; ^
IV - represes!*' 8ASSOCIAÇÃO, sempre que seft-iecnecessário, emJuíiO Ou fera dele,
V-contratar pessoal, aHtyle oneroso, seindispensável aoatendimento diário das associados, ajustando asrespectivas remunerações edemais condi
ções, nos termos daConsolidação das leisdoTrabalho - CLT, edemais legislação específica vigente;
W-prover ocusteio emanutenção das atMdadW da ASSOCIAÇÃO, efeluando as respectivas despesas, respeitadas as disposições estatutárias eoorça
mentoaprovado peloConselho Rscai; t
vil - indicar estabelecimentobancário noqual deverão ser feitos depósitos donumerário disponível, fixando olimite máximo que poderá ser mantido em
Caixa; »
vil! - propor aAssembléia Seraf eventual valor decontrsbwHfâo das Associados^ fixando astaxas destinadas a cobrir asdespesas operaoona iS eoutras;
IX *contrair obrigações, transigir, adquirir bensmoveis ou imóveis e constituir mandatários;
X-ceder direitos, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorUacso. daAssembléia Gerai Extraordinária, especialmente convocada para deliberar
sobre estes assuntos;
XI -promover ocaáastiamento dos as»ciados no penmei» da jurísdiçío daAssociação, estabelecido no arfígo 3* da Estatuto, observando-se as exclu-
sões ouinclusões rtavidas devidamente registradas emAtas. marrtenco ocadastro demoradores periodicamente atuataado para 9reateaçáo oas Assem
bléias; -*
XI! -Convocar cam fS{quinzel dias deantecedên«a, asreunia» do Conselho Fiscal, obedecidas as determinações dopresente Estatuto;
XIII -Apresentar aAssembléia Gerai Ordinária orelatório eascontas de sua gestão, representadas pelos Balanços dos exercícios financeiros já encerrados,

Vemais os balancetes dos meses que antecederem aeleição de nova Diretoria Executiva, tudo submetido aos fespecSvM parecerei do Conselho Rscjí;
*XIV •cumprir efaier cumprir as determinações estatutárias constantes do presente instrumento;

XV •controlar aobtenção dereceitas pela ASSOCIAÇÃO, criando meies defortalecimento financeiro, através dó estabelecimentodecontribuições fixas ou
percentuais, aprovadas pelaAssembléia Geral; e, "*
XV) - procurar proceder à formação * comabihiacio de,pelo menos, 01ium} Fundo Especial, destinado a prover despesas com aperfeiçoamento educaci
onal, jurídico e técnico de suaComunidade, soba rubrica defundoSoãoeducativo.
§15 -Cheques emitidos, e quaisquer outros documentos que impliquem responsabilidade da ASSOCIAÇÃO ctísate cte terceiros, serão assinados cela Presi
dência e tesouraria, o qual nio poderá haver qualquer parentesco;

42» -Os integrantes da Diretoria Executiva nio responsem, solidária ou subsidiariamente, peías obrigações contraídas em nome da ASSOCIAÇÃO, saM) se
agirem em fraude 00 de ma-fé no exercido de seus respectivos mandatos.

Artigo 24 -ADiretoria Executiva reufrir-se-á, Ordinariamente; uma vez por mês, e.extraordinariamente, sempre Que íoç convocada pela Prestdênda, ou
por solicitação de pelo menos dess membros do ConselhoFiscal.
} j"-ADiretoria Executsvi constderar-se-á reunida coma pánscipaçáo se no mínimo CM (quatro) deseus membros, sendo asdecisões tomadas por con-

- \ '
senso.

5Z'•Se« lavrada Ata decada reunião emINro próprio, naqua1serão indicados osnomes dos auecompareceram e u resotoeft» tomadas, sendo o docu
mento assinado per todos os presentes.

Artigo 25- Compete ã Presidência: I - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa oupassivamente, emfuíío au^bra dele, podendo outorgar proctiraçio,
tju*ndo necessário, com poderes *ad judicia", a profissional devidamente isabititado t garantir ocumprimento desteEstatuto;
li-solicitar aconvocação daAssembléia Geral, naf^pi»do que prevê oArtigo 18deste Estatuto;
III -convocar epresidir asreuniões daDiretoria Executiva, coordenando seus trabalhos, mantendo a ordem ea disciplina nasrespectivas reuniões,
e propondo, quandoassimo ejcígírem sacircunstâncias, a suspensão ou adiamento das mesmas;

*

c{L<

Vv

•



\

r

IV •supervisionar todas as atividades«rotinas da Diretoria EMatívs, sejam elas exercidas pelfisteot inteeFaAtos^^a^^tasSe^ammaatt^. -
grupos detrabalho, naforma prevista nopresentediploma;
V. assinar, junto com otitular da Tesouraria, chegues, promissórias etodos os demais titules de crédito de emissão eresponsabilidade da ASSOCi-
AÇÃQ. aâoeliminandci, porém, oestatuído no§1»doArtigo 23; ' *
VI -assinar, Juntamente com otitular da Primeira Secretaria, todos o»convênios, ajustes técnicos edeusas* contratos firmados ceia ASSOCIAÇÃO
cora terceiros de qualquer natureza;

Vi! -visar, juntamente com oafiliar da Primeira Secretaria, aapresentação de profecos, precedendo âlavratura dos respectivos convênios tcontra
tos;

VHt -assinar, juntamente com otitular da Primeira Secretaria, as Atas das reuniões da Diretoria Executiva e, feem assim, outros documentos qut
signifiquem compromisso formai da ASSOCIAÇÃO; a, #,
tX -cumprir outras atribuições que venham aserestabelecidas por aprovação da Assembléia Geral;

X•cumprir todas asdeterminações daassembléia, ftert&nde a legislação vigente. »b pena deperda do mandato.

Artigo26 • Compete á Vice-presidência: • „ ;
i-substituir otítuiar «ia Presidência em suas ausências, impedimentos oú licenças, bem como no caso devacância do cargo, por quaíquer que se|s s
raiáo; . *

li t substituir otitular daPresidência emdefinitivo, nocaso davacância; e,
Itl -colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas peia Presidência, inclusive coor
denar limpas de trabalho em tarefas temporárias darelevância para a ASSOCIAÇÃO. -#

Artigo V • Compete a Primeira Secretaria:

i-supervisionar todos os serviços inerentes I secretaria, especialmente guarda dos Bvros deregistros, lavratura se Atas da0iretofta Executiva e,sesolici
tado, as Atas da Assembléia Seraf, bem como termos deposse, elaboração deofícios, cartas, me morandos e demais comunicações internas e «temas da
ASSOCIAÇÃO; # *
li •supervisionar apermanente atualização do cadastro dos moradores aesociados, contendo onome de todos osmoradoras, principalmente na época da
realitação das Assembléias;

lil -encam:nh»r para os demais membros da Diretoria Executiva» bem como aos Pepsnememos cópias doEstatuto Social para odevido conhecimento;
IV -subscrever, juntamente tom otitular da Presidência, todos asdocumentos da ASSOCtAÇÃO previstos rsos incisos Vi, Vil eVIU do ArSge a5;
V-tomar as proviOêntias necessárias e determinadas pela Presidência, para aconvocação das reuniões da Diretoria Executiva, naforma dopresente
Estatuto, bemassim as convocações d3 Assembléia Geral, Ordmária ou extraordinária; e,
VI -colaborar com os demais membros daDiretoria ixecutrva, exercendo asatribuições que lhe forem cometidajrpela Presidência.

Artigo J8-Ccmpete àSegunda Secretaria; ^
i-substituir otitular da Primeira Secretaria em suas auéèrítias, impedimentos oslicenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja
a ratão, atéque seja eleito osubstituto daPrimeira Secretaria pela Assembléia Será I. emsedando essavacância;
il - substitui? otitular daPrimeira Secretaria emdefinitivo, no caso dávacância prevista noinciso anterior; ;
111 - supervisionar emconjunto com otitulardaPrimeira Secretaria a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de
todosos moradores, principalmentena época da reateacao das Assembléias;
iv-colaborar com os demais membros daBiretorta Executiva, exercendo asatribuleSes que lhe forem cometidas peia Presidência, inclusive cooÉenar
grupos de trabalho emtareiastemporárias de relevância paraa ASSOCIAÇÃO,

Artigo 19 - Compete a Primeira Tesouraria:

!-elaborar eapresentar àDiretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselnn fiscal edeAssembléia Seraf, um orçamento financeiro símpiScado
da ASSOCIAÇÃO para cada Exercício social futuro, com antecedência minims de 30 (trinta) dias antes do início do£*erckéo, obedecido opiano de ativida-
aesapresentado perante aAssembléia Gerai Ordinária e poreisaiptovado; • *
I-superintender os serviços do Caixa, âa Conta&ftdade eseus respectivos arquivos, devendo propor atarçehizaçaO dos serviços contábeis aprofissional

legalmente habilitado, para assinatura toçtjunta rios balancetes mensais edo respectivo Balanço gerai da ASSOCIAÇÃO ao- finai decada exercida saciai:'
II! -respon»b*ii»r-se pela arrecadação das receitas originárias (contribuições dos associados) f derivadas {alygyfe demóveis ou imóveis, ingressos de
eventos sorio esportivos, destoes, transferências deterceiros], assinando osrespectivos recibos, depositando ooumeriria disponível em eitabeíecimen-
tobancário indicado pela Direto»-.» Executiva, fesponsabiirrandosse pela agenrJa eto s>S», guarda das chaves, seu recebimento nas locações;
iv -responsabilizar-se petos pagamentos setoritados pela Diretoria Executiva, sejam correspondentes às despesas fixas (alugueis. iui. água, telefone,
pessoal de apoio eencargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sóao-esportívoseoutros encargos derivados da ampliação de serviços pres
tados pela ASSOOAÇÃOi, assinando com af>restdencia os cheques emitidos, pnamlssôfias, etodo equalquer titulo de crédito que signifique compromisso
financeiro: Jí--

V-zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previderKíariis eoutras deviats ou ria responsabilidade da ASSOOAÇÃO;
vi -preparar • apresentar as prestações de contas parciais geraisCa ASSOCIAÇÃO, reiaftvas às receitas edespesas executadas suando da implementa-
çio de projetos; *

Vil -controlar eapresentar aos órgãos consultivo edeliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrimonial permanente, sempre em conjunto com aPrimeira
Secretaria, especialmente nas (ases deimplementação Bconsolidação deprojetos levados aefeito; ;

.Jl11 -colocar ãdisposiçfopermanente do Sistema de Controle iatemes todos os íivros, documentos, relatórios, balancetes ebalanço geral; e.
IX - colaborar com osdemais membros da Dâretoris Executiva, exercendo asatribuições QÜe lheforem cometidas pei Presidência

xx - fteceber ascontribuições, taxas, doações eoutros sempre emitindo recibos devidamente datados eenumerados em ordem crescente, sendo todos
ele com canbotcipara lançamento no livro caixa.

Artigo30-Compete a Segunda Tesouraria: * *

i-substituir otitular da Primeira Tesouraria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem come no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja
araiáO; , •
il-1„>bstttuir o titular daPrimeira tesouraria em definitivo, nocaso davacãrsda;
M secundar, de forma permanente, as atribuições etarefas do «talar da Pr»meira Tesouraria, dispostos na forma do Artigo eseus Incisos- é
ev •colaborar com os demais membros da biretoría Executiva, exercendo asatribuições que th* forem cometidas pela Presidência, inefesive coordenar
grupos datrabalho emtarefas temporárias de relevância para aassociação.
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Capítulo Quarto • Oé Conselhofiscal

Artigo 31 -0Conselho Frscal éoorganismo fiscalizador da steacão financeira epatrimomal da ASSOCIAÇÃO, sendo composto por03 (três! membros
titularese03 tvtsjsuplentes, a serem eleitas pela Assembléia Geral, com mandato de4«oatre) anos. . - „ ^^\7- "a Ztah doAsposto acima, aeieirIo dos membros do Conselho Fiscal ocorrerá j^nxocom aDiretora Executiva será por perorjo de 04

selho F«cal anuncia, afastamento compulsório ou morte de um titular, aAssembléia Gerai promoverá imediatamente oacesso de um suplente para
cumprimento do mandato peto prazo restante.

Artigo 32- Compete 80Conselho Fiscal: t '
i-analisaroorçamento anual da ASSOCIAÇÃO a ser elaborado pela Diretoria Executtva;

táteSo-os acompanhar de parecer circunstanciado, tom recomendação de quafei&m aprovados ou nio, âAssembléia Serai nas suas épocas prfcrta*.
m«aralservánci* JoVcamento aprovado para oexercido financeiro, bem como ocontrole patrimonial da ASSOCIAÇÃO, sob responsabilidade
S^^StSL sobre possíveis despesa, extraordinánas, cuja soirotacio seja feita pe* »>««** Execunva. respeitados OS HnVUes Impo*» nete
orçamento financeiro aprovado para orespectivo Exercício;
V-atribuição para opinar sobre os relatórios de desem^nho ftnaneeiro econtábil esobre as operações patrimoniais realí jadas;
Artieo 33 -OConselho Fisca» reunir-se-á, ordinariamente, no primeiro bimestre do Exercício financeiro seguinte ao vencido, afim de cumprir as atra**-
çâescontltos nos incisos I, Me111 do Artigo 33. aoma, e. extraord*artarnenfe, no caso do Inciso IV do mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 15
{qulnzei dias de antecedência pela Diretoria Executiva, de acordo como inciso Xi do Artigo 23 do presente Estatuto.

TITULO III -DO PROCeSSOTELÊITORAL

Capitulo Único -Oas «ieiíôes daDiretoria- Executiva edoConselho Fiscal

Artigo M-As .Wçôes gerais para cargos eletivos serão realitadas no mês de catado 4» ano do mandai» em pleito amplamente divulgado na área da
ASSOC-AÇÃO, devendo oseleitos tomarem posse em atée» trinta e dias agás aeleição. _

Artigo 35- APresídíocla do Pleito fará publicar em jornal de circulação no Município, ou afetai na sede da ASSOCIAÇÃO enos lugares públicos mais fre
qüentados com antecedência mínima d* 30 {trinta) dias do término do mandato, ocompetente Edital de convocada Assembléia fiara. Ordena,
especificando anatweza das eteçteC oferecendo como prazo 1S feuJn* dias] apartir da data da pubjkaçio do edítal,para mseriçâo das chapas, bem
como o dia, locai, hora cia realização do pleito, e contatos para o registro de chapas.

Artigo 36 -aeíetçlo será: realizada por um» comissão eleitoral, priorizandoainilirição da organaaçio do movimento comunitário, nunklpal
ou regional, desde c-ue reconhecidos pela fACESP Federaelodss Associações Comunitárias tio Estado de Slo Paulo ou pela CorrfederaçSo Nacional;
Parágrafo Único •AS atribuições da Ccmisslo Eleitoral, dentre outras, serion seguintes:
aifixar as normas eelaborar asinstruções gerais aas eleições, através deum Regimento próprio, sempre ou^houver mais de uma chapa concorrente;
b) Poderá fixar os valores p*ra registro de chapas para custear *eleição, prevendo: aconfecção Se eéouias; $publicação do Edital da CowocaçSo em
lornâ! ou outros meios de comunicação; aconfecção de uma eleitoral; as despesas de alimentação no dia da eleição aos respectivo* mesárlos eda pep-
pria comissão; as despesas arteriais P«a registro.deltas, sendefque sntes deveria ser avaiiadas as possibíWdsdes de equidade dentro de procedimen
tos legais; . .
cl receber ainscrição das chapas na forma prevista no presente Sstatut^, bem como os valores para custeio do pleito, bem como exigtf dos candidatos as
devidas cemdôes negativas requisitadas .pelo Cartório deRegistro para regularização daAta deeleição eposse;
dl elabora» e rubricar as cédulas eleitorais, quantificadas tle acordo com onèmero de moradores associados cadastradas, tom alistagem previamente
conhecida, em poderda Secretaria da ASSOOAÇÃO; ^
ei cfRanitar a mesa receptora e a junt» ipuradora;
fiscalizar oprocesso eleitoral, mantendo aordemeaorganização dos trabalhos, assim como Osigilo ealiberdade rie veto, podendo para isso delegai
poderes acolaboradores nio candidatos, designados fiscais moportunidade cara representação paritéria das chapas concorrentes;
g] dirimir dúvidas edecidir sobre os casos omissos neste Estatuto, quanto àeleição, visando garantir aliSÈra. atransparência ea«ti»do processo;
h) presidu os trabalhos de apuração, proclamar oresultado eieitorai, lavrando arespectiva Ata, determinando adata de posse dl Diretoria Executiva edo
Conselho Fiscaleleitos num praa» de ate 3©dias: , *
i) fazer entrega roprazo de quinze dias do encerramento dos trabalhos, dos feros, material aequipamento utilizados no pleito âPrimeira Secretaria ca
Diretoria Executiva, para sua guarda f conveniente conservação ede possíveis comprovantes dosvalores arrecadadosou gastos como processo eleitoral;

s. Sacompanhar eorientar aPrimeira Secretaria eaPresidência eleita os» promoveraregularização imediata da Ata de IteiçíoePosse no Cartóno de
'ftegisuos. bem como para atualizar os dadas no CHPí junto àSecretaria tf» Receita Federai etambém junto ainstituições com asoua« aASSOCIAÇÃO
mantenha conta corrente ou compromissos legais, no oraao máximo de até ÍOpIgtaJ dias apôs aeleição. *
Artigo 37 -Aforma de eleição, tanto da Diretor» Executiva, quanto do Conselho Fiscal consistirá mapresentação da qualificação civil ds chapa completa,
aíquais deverão conter os cargos, os nomes completos dos candidatos correseondeote»esuas respectivas autoritaçães individuais assinadaspeio candi
dato, acompanhadas de copias xerográficas do CPF eCarteirad« IrJerrtidade ou documento que vier âsubstitui-ios edos atestados de bons antecedentes
criminais, yf .
%!• -AJs) inscriçãolções) d»£s) chapas), concorrente^} 1Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverão ser feitas mediante expediente a Oficia e e-mati
dirigido '» Comissão Eleitoral até oultimo dia do prazode inscrição- Ooficio será endereçado ao presidente do pie.to com aqo«l*»íSo£rvil e conterá
nesta ordem: Cargo, Nome completo do candidata, tefen*, endereço completo, estado civil eregime de casameato-ou união, rtümeto do RG e<so CPf,
profissão, escolaridade, èobrigatório oenvio por e-mail da euallBcação rivii completa da chapa, digitado em word, até odia do registro desta.
t. 2» -Podem compor as chapas de candidatos, tanto âDireioria€i«cu|iva eConselho Fiscal, todas os comunitários que se enquadrem nas contfçoas
previstas no Artigo 5*, desde que em pleno gozo deseus direitos estatutários elegais diante das legislações vigentes.
t 3» -Cada candidato somente poderá participar de uma ilraca chapa, anioobservação deste parágrafo, será-punido com oimpedimento cie concorrer
ao pletto; =fc

§4* -£m caso de impedimento ou desistência de algum membro posterior oUm da data de registro, devera ar «composto dentro da formação da pró
pria chapa, podendo fica? vago apenas um cargo de suplente do cQr,5eiho fiscal, devendo amwrrrtaçSo ser protocolada anova fermatto em até 2* fwas
antesdo pleito, sendocancelado: o registro da chapacomnumerototal menorque onzemembros, e ÉBWM*> até SO% do vilorpago

V
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§5» - nio poderá concorrer a chapa que ftSO pag^r a taxa de negistre Oe Chapa {se houver taxa) estipulada noitembdoarttgo-36.
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Tério aa Diretoria Executiva, psrjerá ser elaborado um regimento interno, com base neste Esta»
Assembléia. "

•

o, baixa*» sob forma de resolução, após

J»£STtlT °irtto"SAtMtca^ ^ântof »»Wfi» «Ml será feita por voto ucvetsal, direto esecreto, somente podendo exercer

*

§3« -Nio será permitida, em quaiauer tiipéíese, ovoto por procuração..

Artgo 40 -Sao inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva edo Conselho fiscal, além daqueles Üfipedidos por Lei, os condenados àpena ou*
vede, atada qwt temporariamente, oacesso acargos públicos, ou por crimes íairmentares tipificado, de prevaricação, suborno, concussão, peculato o«
contra aeconomia popular eafé pública, ter fraudado documentos oo com maus antecedentes criminais. Somente poderão concorrer aos cargos de
Presidente eVice-presidente oscandidatos qoe participarem das reuniões nós «smosdoze meses.

Artigo 41 -Os integrantes da Comissão Eleitoral nio poderão ser candidatos eapds aregularização da chapa proclamada eiAae-Oos registros obidcoi-
mentos no cartório ela será automaticamente dissolvida .

TÍTULO IV . DA AOMINISTRAÇjftCPFIfíANCElRA

CapituloPrimeiro - DoExercício social ' ' " :.

Artigo 42 -oExercício saciai coincide com oano evit e. ao seu final, serão elaboradas as demonstrações Snanceí&s para aoréeiação do Comelhofísd»T '"
sendo posteriormente submetidas àAssemblaa Geral, na formado presente Estatuto. ' -'••':."..". -""~

-* , :., '"•'•• -~~7._- .~ :."" ...:. : .
Parágrafo único -Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidosàapreciação do Conselho Fiscalos baíançetes mensais eatençrigerii
do Exercido abalanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante oeterno período anual peta Diretoria Executiva.

Artigo 43 -AASSOCIAÇÃO não distribuirá lucras, vantagens ou bonificações adirigentes ou associados, sob formajrjgttffla

Parágrafo úrtfco -Todo oeventual superávit será reapfiçado nos oojetfvos-fws da ASSOCIAÇÃO,

^
h

Capítulo Segundo - Do çatrjmonlo tzS

rego 44 -Opatrimâmo daASSOCIAÇÃO sedestina, única e exclusivamente,asfinalidades daEntidade gserá assim formade--
a) celas bens móveis eimóveis incorporados através de doação, aquisição ou quaisquer outras formas legais;
b) através dos benefícios oriundos de convênios, contratos ou projetos de auto sustentação financeira; ::*...: - >
Opor doaçâes. aoxPJos erendas eventuais* Inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de Investimento, preí*ron!ialm*«e^"rrtidíK por
estabelecimentos bancários oficiais, e daatenaçló debens moveis ouimóveis; . " : :
tf) pelas corttrIbuiçoes dos associados, que vierem aser eventualmente fixadas pela Assembléia Seraí; *
e) pelo produto da venda depublicações edarealização deeventos dequalquer natareza; e, — —_ -
fi otitfas rendas eventuais.

Artigo 45. Os bens imóveis da instituiçio tf pooerío ser adquiri*», onerados ou alienados aqualquer Ütuio, poejpraposte oriunda da Diretoria Executi
va, desde que aprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário para esse fim específico, no qual estejam presentes
oelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados 00 moradores «senteiem primeira chamada ou tom quaiquer número após 30 minutos em segunda
chamada. *

41« -mcaso de aquisição de bens móveis ou imóveis, na forma deOoação, esta somente será submetida às formalidades previstas no caput do presente
Artigo, se estiver condicionada a qualquertipode encargo. • +

•^ Z* -Adefinição dos critérios aserem obedecidos, para ereeebimemo delações sem encargos, será de Competência da Diretoria Executiva ouvidoo
Conselho Fiscal daassooaçao através de parecer porescrito,

^J Capitulo Terceiro •Do Fundo Especial

Artigo 46 -Atem das receitai edeipesas correntes, edemais integrantes do Caixa da Entidade, movimentado dSjretamsnte pela Primeira Tesourara, po
derá aassociação criar um F^ndo Especsai, sob arubrica de Fundo Socíoetfucative, destinado *ser utiiíacto para custear epromover capacitação oro
fissionaí de pessoas da Comunidade, sendo formado cor parte dos percentuais obtidos com aviabilização de projetos, conforme previsto no Inciso XV! do -
Arogc 2} deste Estatuto ,

Parágrafo único -Ovalor da parte dos percentuais, mencionado no caput do presente Artigo, seri objeto de prooesta dá Prírwtn Tesouraria aDiretoria"
executiva, que, após submeté-ia á votaçio, encaminhá-la-á à Assembléia GeVal para discussão e homologação.

Capítulo,Quarto - Docontrole interno

Artigo 4? -Ocontrole interno das contas edo patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno, elaboradoemantido pela Primeira T*
sorrana da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO. dentro dos padrões de auditagem recomendados pelas icstituiçõesespecializâdas.
§1» -AAuditoria Externa, quando se fite? necessário,, será levada aefeito por preftssierai iralependentt, devidamente habilitado para esse fim que
devera «locar àdisposição todos os meios indispensáveis aanálise eslstematiiarjo do controle dentro da ASSOCIAÇÃO.
524 -AASSOOAÇÃO botará praticas de gestão admíníítrati*, necessárias esuficientes acoibir aobtenção de forma máivíduai ou coletiva de c*ne«cos
O" vantagens pessoais em decorrência daparticipação no resoeehvoorooesso «SecisOria. inclusive senecessário promoverá ai medidas judiciais cabíveis a
defesa rios interesses da entidade.
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TITULO V- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Lm 48 AASSOCiAÇÃO somente exttnguir-se-ã, nos casos legais, ou por deliberação dás Assembléias Gerais, reunida externamente porS

abnente convocada para este fim, aprovando asua extinção. ^,.
Parágrafo Ür*o •Aaprovação da proposta de extinção será considerada iegrcimi se votada favoravelmente por, no mínimo. Vi ido», terços} dos presen
tes nas duas reuniões, após apreciação ampla das r*rft*que venham aem bmar tal ftMfr

a ijj,. iccnrianãn o«aMorness de haver reslcfao patrimonial, esteserá destinado a insetusção similar, tomfinalidades

específicos previstos em convênios, contratos eoutros quaisquer ajustes, fumados mforma da .egíslaçao vnsente. ^
u»^U»m»*« «««t*mearas de certidões devtdarnent* protocottiados perante qualquer-dos órgãos da ASSOOAÇÃO.

Diretoria Executiva, em sua primeira reunião ordinária apôs aentrada do pedido. ^

Parágrafo único -Ainda na forma dos dispositivos constitucionaiselegislação complementar pertinente, ao direi» de formular pedidos de ^formações ou
certidões corresponderá aobrigação do petftttnár* em reembolsar aASSOCIAÇÃO nos custos delas decorrentes.
Artigo H-Todos os cargos diretivos ou consumvos d» ASSOCIAÇÃO, sâo exercidos em «rata, voluntário sendo *™j«**** «*»** *•-•
pSSL ef.»m o«msXnlsso de .«Vnder as bo„ normas contábei, visando atrar«Par*iHla da gestão do patnmM» pubiko.
Artigo Si-OsintegrantesOaOiretoriaE**^
os membros do Conselho Fiscal, não poderio Invocar tal qualidade no «ertWode atividades estranhas áASSOCIAÇÃO,
Artigo S3 -mo será permisda adupla representação em qualquer cargo de direção econsuWvo dos Órgãos da ASSOCIAÇÃO.
Artieo S4 -Os integrantes da Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal oae se candidatarem acargos pâUta^eM» remunerados, deverão «f**«**

eoitenta) dias antesdo pleito atéo dia seguinte á elelç^p.

*mm « Ô resfntc EsteMS so poderá ser reformado, em parte ou mseu todo, radiante ptaçvosta .subscrita por, no mWmo. 10 (doai associados «p»

»«£££*•associados, em primeir. convocação, . com ^ucr ounaenx» K*»* chamada 30 nm*» depois desde que pt*n*i> «• •**«
oelitKtaftdo fávoravdmMM por no mínimo 2S (dois terços} àm membros presentes *

Artigo Sá -Os casos ormssos no pteserw Estatuto serão resolvido, de confonnidade com oCM.<a> Civii Brasão e*^*g*»*££^
aaeXmaeot» serio exauMtiedos asupridos pela Dueior.a Bceeusm, sendo que, lace a»,«**«». avaliada ancccis.dadedc Aprcvaciu Ejmaara,
haverão d* ser submetidos ao referendo da Assembléia Gerai Extraordinária, convocados na forma do ArWeo 55

Arri^-Opresmíc- Estatuto entra em vigor » data de sua promulgação, ^«ÇÍgÍ!*!**!^Sr,* prestrne» áAsaemUe» Geral Extraordinária para Aprovação Estatelam, tendo vaiidadcjutMte «6* seu registro no Canorto de Registro da **»»
Jurídicas competente

\

D»*. Maria José Pereira

Advogada

OAHíSP 129. ns

IO eAfrTâMDOORECiSTSOCfVltOASPESSOASNATURAIS-1'SU80KWITOÍ£serii*iia^<íaflo«tafi*i
~- h isc-sfacaré •«*•U-^-i|ii-;-«3|M|Sy:C»g{»tC->s"-fo-<itFiiit.-;iS.172^1»-W^lffyMamljr

Reconheço oor temelftança afirma d» REGifiÂ MARIA PWWM,JüUAMO VÂZ
LEMOS. «ARI* JOSIPtUam-T"""""" '"!' '»"""" ' ""*"

FeVtC*. OS4c iíinlu3idc 2£M7

mmtfàitâ*w»i»

VÜM somente com o tela de atâenttcidade. Valor cobradoporfirma
«açoMda pi verba.Franca2Í da junÇe d« 2tnT.

Em testemun(te .. l:ytJis-r*
3el» Valqüiria Qoni

í*flC\Ç4rVC4

\ édív&/Jr~/+:...,.aCfffQudfü
JHjílíano Va* Lemos

6/ Prtsidíotf

i »

Regina Maria Pereira

{Secretária

1

Esietut* EMormt»parAndré SldlfÓ Oirttor de Formaçío da FACESP - Federação das Associações Comunitárias do Estado
de Sâo Paulo

<l~
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• I Ata para ModificadoéçBmitotmm^dfcto^ô tó Moradores do Residência.
La _* Sanja Maria» eJardim Bom Sucesso i U

. ^_„—,—__—_— _ yy

ReSÍSW-! Stfa0rdi;^ia ^ U:m™^ dos Estatu*>s da Associação dos Moradores do
™lai;Saí tíana eJardlm Bom Succsso- convocada para odia oito de junho do ano de dois mil e
dezessete, das 20 horas em primeira chamada e ás'20:30 horas em* sequnda chamada com

^:::z\^::^:tt sede-rTdam Rua sania «^«rste„*»com osIqZI £>r $̂ d,VerS°S P°nt°S de grande ci^la<?ão da comunidade
liT, fS M°radores d0 Res.dencial SantaIVteria^j^im^^
Sm^nrt^L^f h qUe Sffá reaÜ2ada áS 20hf°raS em prímeira chamada eas 20:30horasem segunda chamada com qualquer numero de presentes no dia 08 de junho de 2017 em sua

s^£Kszszs?;°R™ san*Ma***™--
#/fí - ^ // • / Franca, 06 de abril de 2017,
no.VazLemi"

Presidente

TJTJl^t í n°me uC°m° SeCmana 3d h0C Regina Maria Pereira Compareceram 46(quarenta ;Pfesas) moradores, Após uma breve explanação sobre amudança dos estatutos em razão da nova leeislaçào
toi colocada aproposta da mudança dos estatutos, oque foi aprovado por unanimidade dos presentes Ao
final opresidente agradeceu apresença de todos, eoapoio que tem recebido, pedindo a todos que
hLtTlSem daV'UnÍões. *Te Se m^em nos Pr°Íet0S ^e se™ realizados ecomo nada maishavia para ser tratado, a reunião foi encerrada dada por encerrada, epara constar oque se passou
l^<J!3£í ^lIereÍra Secretária .ad-hoc' lavPÍ «Presente ata que Foi «da e achada cmconformidade cartadas as normas legais, sendo assi
junho fc^âg?

\Wiò Vaz LemosJul#.o
// Presidente

e por mim e pelo presidente. Franca, 08 de

r

Regina Maria Pereira
secretaria

B"íL

9 cart6sioo0S£sistroci*basm^wm*¥9üitmmi&m!iuitm**m+a
«:conh»<;o por temelltança a firma deÃUWÕ VAZ LEMOS, ft«8ir«* mASiA

KM I MM i « l «Jjfa*«e>i

**»trén. i MM * MMWHI

Valido eomente com o sbU> d» autenticidade. Valor cobrado por firma M S.ÍS
rscotiida pi verba. Franca 22 de junho de 2817.
Em testemunho iaL

. 8el* VaSquírla Donijiite Ferreira -
viuoocGmrnieoais OúAiS^iH

i >
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33, V, C L13.019/2014

AAssociação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom Sucesso, inscrita
no CNPJ sob o n? 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa Izabel, 2521 Parque Residencial
Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF
145.483.418-89, Presidente infra assinado declara que para os devidos fins que possuímos
espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as
atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014
abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS

N° Especificação Quan idade

Salão social

Cozinha

Sala de atividades

Banheiros (1 masculino e 1 feminino)

Banheiro com acessibilidade

6 Sala de inclusão digital

Depósito /Almoxarifado

8 Abrigo para vasilhames de gás

Área descoberta

RECURSOS MATERIAIS

Nc Especificação Quantidade

Bebedouro

Fogão industrial

Freezers

Aparelho de ar-condicionado

Ventiladores de parede 8

\k
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79

8

RECURSOS MATERIAIS

Armários de aço

Mesas de escritório

Cadeiras giratórias

Câmeras de segurança

IjAJÓfcs^*? // fl*
Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 138.597.838-40

Franca SP, 26 de Outubro de 2022.

f



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79 ío/

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom Sucesso, inscrita no

CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa Izabel, 2521 Parque Residencial Santa

Maria Cep 14.406-574 por intermédio do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-

89, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei

13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades

previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das

metas estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Ginástica Terça- Feira

Quinta-Feira

9:00 as 10:30

Voluntário Judô Terça - feira

Quinta - feira

Manhã e tarde

Voluntário Bale Terça - feira

Quinta - feira

18:00 as 20:00

Voluntários Aula do Passinho Quarta - feira 19:00 as 21:00

Voluntários Horta Comunitária Aberta aos sábados

Voluntários Eventos Comunitários Datas Comemorativas

Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89

Franca -SP 26 de Outubro de 2022.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79 Q/

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom

Sucesso, inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa

Izabel, 2521 Parque Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio

do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-89, Presidente,

infra assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de

executar o Plano de trabalho, que possui capacidade administrativa, técnica e

gerencial para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas

referente a matéria relacionada à parceria.

Franca SP, 26 de Outubro de 2022.

Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA E JARDIM BOM fjo
SUCESSO y^

CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom Sucesso,

inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa Izabel, 2521 Parque

Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio do Sr. Juliano Vaz Lemos RG

22.971.792-5 CPF 145.483.418-89, Presidente, infra assinado, declara que no quadro

diretivo da organização da sociedade civil não houve agentes políticos de Poder, de

membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até

o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o

compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca SP, 26 de Outubro de 2022.

Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89
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CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Cândido Guilobel, 5140 sala 02Jardim Redentor
Telefone::3025-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA

E JARDIM BOM SUCESSO

CNPJ: 68.320.431/0001-79

Endereço: RUA SANTA IZABEL, 2521 PARQUE RESIDENCIAL SANTA MARIA CEP

14.406-574

Franca, SP 26 de Outubro de 2022.

Contador

Cassiane Garcia
CPF261.971.29Ü-C9
CRC 1SP237229/Ü-1

g?
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CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

N2 2022/119733

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CASSIANE GARCIA

REGISTRO : 1SP237229/0-1

CATEGORIA ....: CONTADORA

CPF : 261.971.298-09

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 26/10/2022 às 13:46:05

Válido até: 24/01/2023

Código de Controle: 6549.7825.2627.1486

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.

m.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim

Bom Sucesso, inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua

Santa Izabel, 2521 Parque Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por

intermédio do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-89,

Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, SP 26 de Outubro de 2022.

Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89

0(L



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79 ^fe-

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom

Sucesso, inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa

Izabel, 2521 Parque Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio

do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-89, Presidente,

infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 e Lei Municipal 8.220/2014,

com efeito a publicar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos

públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a

que estejam legalmente obrigadas.

Franca, SP 26 de Outubro de 2022.

'/

W^
Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA E JARDIM
BOM SUCESSO

CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

z

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom Sucesso,

inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa Izabel, 2521

Parque Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio do Sr. Juliano Vaz

Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-89, Presidente, infra assinado, declara que

o quadro diretivo da organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a

qualquer título, com os recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca SP, 26 de Outubro de 2022.

Wvt-t'
Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom

Sucesso, inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa Izabel,

2521 Parque Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio do Sr. Juliano

Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-89, Presidente, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei

Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca SP, 26 de Outubro de 2022.

Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 138.597.838-40
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO

ÓrgãoConcessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom Sucesso, inscrita

no CNPJ sob o n? 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa Izabel, 2521 Parque Residencial

Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF

145.483.418-89, Presidente , infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes

pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou função de confiança, enquanto durara inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, SP 26 de Outubro de 2022.

Uk^t' J/
Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARIA EJARDIM BOM SUCESSO
CNPJ 68.320.431/0001-79

DECLARAÇÃO - INICIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bom

Sucesso, inscrita no CNPJ sob o n° 68.320.431/0001-79 sediada à Rua Santa

Izabel, 2521 Parque Residencial Santa Maria Cep 14.406-574 por intermédio

do Sr. Juliano Vaz Lemos RG 22.971.792-5 CPF 145.483.418-89, Presidente,

infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades

na data de 14/04/1993.

Franca, SP 26 de Outubro de 2022.

Juliano Vaz Lemos

Presidente

CPF 145.483.418-89

°&
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim

Bonsucesso, através do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e

ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário para

melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros

Residencial Santa Maria e Jardim Bonsucesso, em 2023, compostos por

moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixas etárias, através de

cursos, oficinas, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para

a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a

cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as

faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade.

Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviços de terceiros e manutenção

predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de/Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim

Bonsucesso foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022.

GUSTAVO MARTINS ÇÍCILIAN

IENCHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS EM
PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRÍCULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SR 1° Subdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
Gaudêncio Lopes Júnior, divisa com a área de recreação do loteamento denominado prolongamento do Bairro São José, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
pelo alinhamento desta rua, emconcordância e alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, peloalinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 44,16 metros; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da RuaAndré Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamento do Bairro São José , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito noAnexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelasorganizações e apresentadosao PoderExecutivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2° As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1° se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17de março de 2017, doTribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o O prazo paraaplicação dos recursos transferidos emconformidade com o artigo 1o, é de até 31 de dezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestarcontasmensalmente, bemcomo, até o dia31 de janeiro de 2024, entregara prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o Aprestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° ASecretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4o São condições para que as entidades recebam as subvenções:
l - estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
li - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
v - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
VII - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§ 1o O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinteclassificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o O recurso "01110 - Geral", previsto noanexo IV da Lei n° 9.258, de 22de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7o Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parceriascomas AssociaçõesComunitárias", referido
noartigo anterior desta Lei, constantes dos Anexos do PlanoPlurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o OsAnexos doPlano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aosAnexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei corremà conta de dotações próprias do Orçamentovigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÃO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação 57.715.054/0001-50 011000562 R$ 13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema 64.926.397/0001-20 011000563 R$ 13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$ 13.800,00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa. Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz 56.885.403/0001-10 011000566 R$ 13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco 01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001-44 011000568 R$ 13.800,00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800,00

9 Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$ 13.800.00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$ 13.800,00
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11

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento I e II do Jardim Ângela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria,

Marambaia e Recreio Campo Belo
46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800,00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros

27.775.681/0001-16 011000575 R$ 13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800.00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, II e III 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800,00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar III e III, Vila Real
e Dourados

02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011000579 R$ 13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$ 13.800,00

TOTAL R$ 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO o servidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, para exercer, em substituição,
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26 de dezembro de 2022 a 14 de janeiro de 2023, em razão das férias da titular
do cargo a servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADA a servidora CarlaSouza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial
de Diabetese Oftalmologia, juntoà Secretariade Saúde, pelo períodode 27 de dezembrode 2022 a 15de janeirode 2023,em razão
das férias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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PORTARIA N° 359, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e
Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração,
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sr.a Mariani Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatização, com a finalidade de
interesse público e recíproco, em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g\ da Lei
Federal 13.019/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Muni de Franca. 20 de dezembro de 2022.

prefeituradefranca
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PORTARIA N° 360, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento
dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil
selecionadas para o exercício de 2023, para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

I - Gustavo Martins Cicilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários;
II - José Antônio Castagini - Assessor Político-Especial;
III - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Muáicipal de Franca, 20 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO

ireíeituradefranca lÕj 0 nrefeituradefranca > I Prefeitura MuuiciDal de Franca
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Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 000173/2023
INTERESSADO: Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e
Jardim Bonsucesso.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.295 de 07 de dezembro de
2022, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de seu
responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art.
35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação dos Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim Bonsucesso,
associação civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento
público, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas atividades
para promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da
comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática deatos administrativos, com a liberdade
naescolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.
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Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 311. Portanto, há opermissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem seratendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e

1Art. 30.Aadministração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metassomente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, OPLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, ogestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 11 de janeiro de 2023.

Angélica' fcónsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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